
PREFEITU DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 5.349, DE 18 DE JUNHO DE 2007 

Altera a Tabela IX do Decreto nº 5083, de 06 de 
Janeiro de 2006 que dispõe sobre 
complementação do Decreto Municipal nº 
2807/94 que regulamenta o Código Tributário 
Municipal. 

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando as normas e recomendações do 
Código Tributário Nacional, do Código Tributário Municipal e da Lei Orgânica do 
Município de Assis, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - A Tabela IX constante no art. 12 do Código Tributário Municipal, passa a 
ter a seguinte redação. 

TABELA IX 

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS DO CEMITÉRIO E EMOLUMENTOS 
-·· 

SERVIÇOS _ 

1. CONSTRUÇÃO DE JAZIGO SIMPLES: 
Mão de obra e material 

�---

Terreno _perpétuo 
TOTAL 

�--

2. ABERTURA E FECHAMENTO DE JAZIGO SIMPLES: 
C--· 

Mão de obra e material 

3. ABERTURA E FECHAMENTO DÊ JAZIGO DE LUXO: 
�-

Mão de obra e material 
... 

4. ABERTURA E FECHAMENTO DE SEPULTURAS: 
Comum de adultos 
Comum de crianças 
Emplacamento 

Ji· ABERTURA, FECHAMENTO E REMOLÃO: 
Preç;o único 

6. EXPEDIENTE: � Reguerimentos e petiç;ões diversos 

7. EMOLUMENTOS: 
Emissão de carnês e alterat;:ões 

-

-

_,, _______ 

R$214,6� 
R$ 213.43 
R$ 427,67 

R$_35,58 · ·-

-

R$B3,00_ 

·----

R$ 16,58 
R$ 16,58 
R$ 16,58 

·-

R$16,58 _ 

R$8,00 

R$1,00 
.. --� --

·� 

··-

- -

�� 
• .... . • •  ,..... __ l... ___ n")a .. DAQ.'/ 11R\ �3n? .. 3300. CEP 19.814�900 li Centro. Assis. SP � 

DEC 5349/2007
Fls. 1/2



PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garce:z." 

Decreto nº 5349, de 18 de junho de 2007 

....................... ............................................................................................................... 

8. TAXA DE CONSTRUÇÃO 

9. T�XA DE COf\JSTRUÇÃO DE JAZIGO 

10. REFORMA DE CAPELA E JAZIGO 
-
11. REVESTIMENTO DE GRANITO (JAZIGO) 

.. 

.. 

-- -- . 
12. REVESTIMENTO DE CARNEIRA EM GRANITO 

.. -

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de junho de 2007. 

( 

ÉZIO SPERA 
PREFEITO MUNICIPAL 

�·· r::\ ----- -- -- --------

e_, -r----e;;?) 

R$ 25,00 

___ .,_ ___ 

R$60,0Q_ 

R$ 3!J,OO 

R$ 100,00 

R$ 50,00 

• SAULO FER�EIRA A SILVA JUNl,OR . 
SECRETARIO MUNICIPAL DE; GOV RNO E NEGOCIOS JURIDICOS 
Publicado no Departamento de A · stração, em 18 de junho de 2007. 
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